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LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Com o objetivo de harmonizar suas ações institucionais na área da defesa e 

promoção da concorrência, a ANAC celebrará convênios com os órgãos e entidades do 

Governo Federal, competentes sobre a matéria.  

Parágrafo único. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANAC tomar 

conhecimento de fato que configure ou possa configurar infração contra a ordem econômica, 

ou que comprometa a defesa e a promoção da concorrência, deverá comunicá-lo aos órgãos e 

entidades referidos no caput deste artigo, para que adotem as providências cabíveis.  

 

Art. 7º O Poder Executivo instalará a ANAC, mediante a aprovação de seu 

regulamento e estrutura organizacional, por decreto, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. A edição do regulamento investirá a ANAC no exercício de suas 

atribuições.  
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